
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2021 

 

ALTERA O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2021 DA 5ª SÉRIE DO 
JUSTIÇA PESQUISA DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

 

1. No item 7) Critérios de Avaliação, ONDE SE LÊ: 

Critérios Pontuação Máxima 

I - Equipe 
básica 

Até 10 pontos, sendo: 

- 2 pontos para o coordenador de campo que possua 
experiência com metodologia de pesquisa empírica; 

- 2 pontos para o coordenador de campo que possua 
experiência em pesquisa na área descrita no campo temático 
em que concorre; 

- 1,5 ponto para cada coordenador de campo que possua 
experiência com metodologia de pesquisa empírica (até 3 
pontos); 

- 1,5 ponto para cada coordenador de campo que possua 
experiência em pesquisa na área descrita no campo temático 
em que concorre (até 3 pontos). 

 

Mínimo: 5 pontos. 

 

LEIA-SE: 

Critérios Pontuação Máxima 

I - Equipe 
básica 

Até 10 pontos, sendo: 

- 2 pontos para o coordenador acadêmico que possua 
experiência com metodologia de pesquisa empírica; 

- 2 pontos para o coordenador acadêmico que possua 
experiência em pesquisa na área descrita no campo temático 
em que concorre; 

- 1,5 ponto para cada coordenador de campo que possua 
experiência com metodologia de pesquisa empírica (até 3 
pontos); 

- 1,5 ponto para cada coordenador de campo que possua 
experiência em pesquisa na área descrita no campo temático 
em que concorre (até 3 pontos). 
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